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Primeiro Secretário

lndico a mesa diretória desta casa legislativa após ouvido o plenário em
conformidade com o Art. 100 do regimento interno, que o Executivo Municipal, juntamente
com a Secretaria de Obras, viabilize a compra de uma nova bomba de agua para atender
as Comunidades dos Povoados Pinga, Carro Quebrado e Três Cancelas.
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Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Japoatã, 01 de Novembto de 2023.


